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CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS 

 

1. A seriação dos(as) candidatos(as) é feita com base no mérito académico. Assim, as candidaturas (de cada 
área de estudos) serão ordenadas por média (para estudantes de 1º ciclo, de acordo com a informação que 
consta na Ficha de Estudante das unidades curriculares feitas até julho de 2025).  
No caso de estudantes de 2º ciclo (a frequentarem o 1º ano na altura da candidatura) a média a utilizar é a 
média final da Licenciatura OU, na ausência desta informação, a nota de candidatura ao curso que frequenta. 
É dada prioridade aos(às) estudantes dos Mestrados em Economia, Sociologia, Gestão e Relações 
Internacionais - Estudos da Paz, Segurança e Desenvolvimento. 

Os (As) estudantes dos outros Mestrados (antigos Mestrados de Especialização) deverão, antes de mais, fazer 
acompanhar a candidatura de um parecer positivo da respetiva coordenação. 
 
2. Com base na seriação efetuada, será feita uma pré-seleção (em fevereiro de 2026) dos(as) 
candidatos(as) e elaborada uma lista, que será posteriormente divulgada. 

 

3. Depois, serão marcadas entrevistas, por ordem de seriação, com o(a) respetivo(a) coordenador(a) de 
cada curso para a escolha final da instituição de acolhimento. 

 

4. Após a entrevista, os(as) estudantes deverão elaborar uma proposta de plano de estudos e respetivas 
equivalências na FEUC, que será analisada pelo(a) respetivo(a) coordenador(a). 

 

5. A título indicativo deixamos um mapa com as principais datas do processo: 

DEZEMBRO E JANEIRO INSCRIÇÃO 

FEVEREIRO Entrevista, seriação e colocação 

MARÇO Entrega e Avaliação do Plano de Estudos 

ATÉ  

15 DE MAIO ** CANDIDATURA online 
 

** independentemente de a mobilidade se realizar no 1º OU no 2º semestre 

 
6. Estudantes que se candidataram no ano letivo anterior: os motivos que levaram à desistência serão 
devidamente analisados e considerados antes de validar uma nova candidatura. Se os motivos da desistência 
não tiverem sido relevantes, a candidatura deste(a) estudante será alvo de penalização na ordenação da lista 
de seriação. 


